[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO


Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, ao Senhor Prefeito Municipal:
Devido ao agravamento da pandemia da COVID-19 no início deste ano, e com a determinação de fechamento das atividades não essenciais em função do Protocolo da Bandeira Preta do Modelo de Distanciamento Social Controlado, solicitamos à administração municipal que apresente nas próximas semanas, cálculos e estudos que possibilitem a apresentação de um projeto de lei prevendo: 
1- Suspensão ou prorrogação da cobrança do ISS no exercício de 2021;
2- Redução temporária das alíquotas de ISS no exercício de 2021;
3- Suspensão temporária das inscrições em dívida ativa relativas ao não pagamento de ISS no exercício de 2021;
4- Concessão de parcelamento para o pagamento de débitos, sem a exigência de garantias, e a prorrogação das certidões negativas de débito até dezembro de 2021.
5- Reprogramação do calendário de pagamento do IPTU do exercício de 2021, com ampliação do número de parcelas e prorrogação do início do vencimento.
As medidas que propomos e que, temos a convicção, já estão sendo avaliadas pelo poder público municipal, buscam minimizar os impactos econômicos e sociais à população de Três Passos, em um ano atípico, com situações delicadas e que fragilizam todos os setores da sociedade, especialmente as famílias de menor poder aquisitivo; os que não possuem emprego, renda ou proteção trabalhista; os informais; os autônomos, os trabalhadores do comércio, indústria e serviços; as pequenas e médias empresas, que precisam manter seus colaboradores.
A concessão deste tipo de auxílio direcionado às empresas e cidadãos mais prejudicados pelas medidas restritivas da COVID-19 já foi adotada em diversos municípios por todos o País como, por exemplo, Rio Branco (AC), Ituporanga (SC), Curitiba (PR), Santos (SP), além de constituir uma medida requerida pelos representantes da CACIS, CDL e Sindilojas Celeiro, através ofício encaminhado a esta Casa Legislativa.

Três Passos, 18 de março de 2021.



Luis da Silva		Edivan Baron	Flávio Habitzreiter
Vereadores da Bancada do PTB

Gilmar Maier		Diego Hider Maciel		
Vereadores da Bancada do PT		

Paulinho Sattler
Vereador da Bancada do PDT
 
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS -  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br  Site: www.trespassos.rs.leg.br

image1.png




